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com:

a) cópia do estatuto social (fls. 5-'18);

b) certidão do Serviço de Registro Civil das Pessoas Jurídicas (fl.

1S);

c)declaração da UNIMAP (fls. 20);

d) relatório de atividades da entidade (fls. 21-25);

e) declarações de não remuneração da Diretoria (fls. 26);

f) comprovante de inscrição no CNPJ (fl.,27\;

g) cópias de ata de assembleia (fls. 2S).

3. Os autos vieram a esta Procuradoria para análise1.

r Regimento lntemo, art. 70: "A matéria sujeita à apreciâção das comissôes Permanent66
podêrá sêr analisada preüamênte pela Procuradoria da Casa, por docisão do Presidonte da
Câmara, ao despachá-la, ou, posteriormente, por solicitação dos Presidentes das coÍnissõ6s".
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EMENTA: PROJETO DE l-El.
DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PUBLICA.
ASSOCTAÇÃO. TNEXISTÊNCA DE
INCONSTITUCIONALIDADE OU DE
INFRINGÊNCIA À LEI ORGÂNICA
MUNtctPAL. RECOMENDAçÃO.

RELATÓRIO

1. Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Presidente da Câmara,

que visa obter a declaração de utilidade pública da Assoctação Bicho

Amigo Pitanga Paraná.

2. A proposição veio acompanhada de justificativa (fls. 3) e instruída
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lnformação jurídlca no 1412fi24

tnteressado: A Comissão de Constituição e Justiça

Proposiçdo: Projeto de Lei no 512024
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a) Da Competônele Lcglelstlva N da lnÍçietiva

4. Suento à eompetênoia legisletlva, é de sc reconhecer que a

matêria é de interesse loçal, porque diz respeito à declaraçâo de utilidade

pública de entiçlade csm sede no Munieípio, estando obedecida a. regra

constantê do inciso I dê ârt. 17 da Conetituição do Estado do Paraná2.

5, Não há óbice para GUê o Froce$so legislativo seja deflagrado por

membro do Poder Legislativo, pois â mãtéria não está inserida no rQl

daqualas de iniciativa re*eneda ao ÇheÍe do Poder Executivo (art. 37 da

Lei Õrgânica do Município)3.

6. A iniciativa parlámentâr é respaldada, âindá, na previsâo

cepeeíÍica do caput do art. 10 da Lai Municipal no 923, de 29 de abril de

1gggt.

b) Do Conteúdo do Projato do Lai

7. A declaraçâo de utilidade púbiica no municÍpio de Pitanga é

disciplinada pela Lei no 923, de 1999, que determina em seu art. 10 o

or;mprimentê par psrtê da entidade asBirante de c€rtos requísitos.

'Art. 17. ComBote aos Municípios:
I - legislar sobÍê assuntoâ dê intêressê local.
3 Art. 37 Competé pÍivativamênte âo Prêfoito a iniciativa rle lêis que disponham sobÍe:
| - criaçáo, extinçãp ou transformaÇão de cargos, funçÕes ou êmpasgoÊ públicos nâ
Adminbtreçâo Dir€ta, áutárquicâ e fundacional;
ll - criâçáo, sstruturâ9ão, atÍlbuiçõGs o 6)dlnçâo do secÍctaÍias munlcipâis e de órgãos da
âdministrâção públice:
lll - soMdoros públicos municlpais, §eu rêgims Jurídico, provimento de cargos, êatabilidadê,
aposentadoria, disponibilidade, bêneíicio8, vántagsns e rêaju6tes ds adminiâtração direta,
autárquics e fundacional do Município, ressalvada e competência da Câmara Municipal;
lV - matérh orçamentaria.
ParágÍafo único. A iniciativa privativa de leis do Preíeito nâd êlidê o poder de alteragão da
Câmára Municipal, excsto se esta comprometer o obietivo prlncipal da matéria. \

' Art. 1o Os Proretos de Lêi, dê lnlcladya do Exocutivo ou do Laglalatlvo, quê declaram de
Utllldade Pública aB Sociêdâd6§ Clvls, âs Às8oclaçõ68 e FundaçÕes constituídas no municÍplo
tls Pitengâ [...1. lgrlÍell
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8. Pelos elementos que instruem o p§eto, verifica-se que a§

exiqências de documentqgão da lei municipal foram cumpridas.

L lncumbe às comissÕes a avaliação do conteÚdo da

documentaçáo apresentada.

10. Recoràanda-se atençâo eapecial na anállse das atividades

realizadas pela assoclação.

11. Do conteúdo do projeto não se veriflca'inconstitucionalidade ou

ofensa à Lei Orgânica Municipal.

c) Ba Técnica Legislatlva

12. A proposição atende as rêgras de técnica legislativa.

eoileLusÃÕ
13. Ante'§ êxpostô, opina-so pela eonünuidade da tramitação,

atentando.aa, porém, ao que abardede no item '10.

É o que tinha a informar.

Pltanga, I de malo de2024.

Leandro §llva Ralmunde
Frocurador

OABIPR no 51.618
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